
Regimento Interno da Comissão Assessora de Cursos de Especialização  

COACESP-UFSCAR 

 

Título I 

 

Da categoria, finalidade e competência da Comissão Assessora de Cursos 

de Especialização da Universidade Federal de São Carlos – COACESP-

UFSCar. 

 

Art.1º A Comissão Assessora de Cursos de Especialização da Universidade 

Federal de São Carlos, doravante chamada COACESP-UFSCar, é órgão de 

assessoria vinculado ao Conselho de Extensão - CoEx, criada com a 

finalidade de zelar pela perfeita execução dos cursos de especialização, no 

âmbito da UFSCar, de acordo com as normas nacionais vigentes. 

 

Art.2º São competências específicas da COACESP-UFSCar: 

1. propor normas que regulamentem a criação, coordenação, 

organização e funcionamento de cursos de especialização; 

2. analisar propostas de cursos de especialização; 

3. opinar sobre o oferecimento de cursos de especialização; 

4. Acompanhar os cursos de especialização; 

5. solicitar esclarecimentos aos coordenadores de cursos de 

especialização, sempre que necessário; 

6. analisar relatórios dos cursos de especialização; 

7. cumprir a legislação pertinente aos cursos de especialização; e 

8. exercer as atribuições e atividades delegadas pelo Conselho de 

Extensão. 

 

Título II 

 

Capítulo 1 – Da composição da COACESP-UFSCar 

 

Art.3º A COACESP-UFSCar será composta por: 

1. um presidente  que será o coordenador de cursos da Pró-Reitoria de 

Extensão; 

2. por todos os coordenadores de cursos de especialização em 

andamento na UFSCar. 

 

Art. 4º Ao presidente da COACESP-UFSCar compete: 

1. representar a COACESP-UFSCar  junto a Pró-Reitoria de Extensão, 

Conselho de Extensão, Órgãos Colegiados e Comissões da UFSCar; 

2. elaborar o calendário anual das atividades; 

3. elaborar a pauta das reuniões; 



4. convocar e presidir as reuniões da COACESP-UFSCar; 

5. encaminhar aos órgãos competentes, as solicitações de 

esclarecimento requeridas pela COACESP-UFSCar; 

6. zelar pelo cumprimento das normas  e pelo bom andamento dos 

cursos de especialização 

 

Capítulo 2 – Das atividades da COACESP-UFSCar 

 

Art. 5º A COACESP-UFSCar reunir-se-a de forma ordinária mensalmente , 

mediante convocação dos seus membros com 72h de antecedência, ou 

extraordinariamente, sempre que necessário, a partir de solicitação do 

presidente da COACESP-UFSCar. 

 

Art. 6º As deliberações serão feitas com quorum de 50% mais um de seus 

membros em primeira chamada e após 30 minutos com qualquer número de 

membros.  

 

Art. 7º Os pedidos de oferecimento de cursos, análise de recursos e 

relatório final será analisado por um membro da COACESP-UFSCar, 

nomeado relator, que emitirá parecer circunstanciado em até 10 dias úteis. 

   & único: o parecer final deverá ser aprovado em reunião ordinária da 

COACESP-UFSCar. 

 

Capítulo 3 – Das disposições gerais 

 

Art. 8º O presente regimento entra em vigor após aprovação pelo Conselho 

de Extensão. 

 

Art. 9º Os casos omissos não contemplados por este regimento serão 

resolvidos pelo Conselho de Extensão, ouvida a COACESP-UFSCar. 


